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1. OBJETIVO 

 

Orientar a atuação dos fiscais setoriais quanto ao acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual da empresa responsável pela prestação dos serviços continuados de apoio 
administrativo, de modo a garantir a realização dos serviços no padrão de qualidade estipulado pela 
administração do HU-UFGD, em conformidade com o Termo de Referência e seus anexos. 

 

2. MATERIAL 

 

Checklist de Fiscalização Setorial do serviço de Apoio Administrativo do HU-UFGD 
(Anexo I). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Definição do Fiscal Setorial 

É o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos 
ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 

 

3.2 Responsabilidades do Fiscal Setorial 

• Acompanhar a prestação de serviços realizados pelos funcionários terceirizados da 
empresa de apoio administrativo no setor/unidade de lotação, de modo que tenha 
condições de realizar uma avaliação mensal do desempenho, além de comunicar ao 
fiscal técnico sempre que houver alguma ocorrência que prejudique a realização dos 
serviços; 

• Avaliar se as atividades que estão sendo desempenhadas pelo colaborador 
terceirizado estão de acordo com os padrões exigidos pela administração do HU-
UFGD, conforme Termo de Referência e Contrato; 

• Realizar o checklist e registrar as ocorrências acerca da execução contratual, enviando 
até o último dia do mês, cabendo ao gestor e fiscais técnicos, observadas suas 
atribuições, a adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

• Acompanhar periodicamente os registros e indicadores dos serviços prestados; 
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3.2.1 Checklist 

A avaliação mensal do desempenho do serviço de apoio administrativo da empresa 
terceirizada é realizada através do checklist da fiscalização setorial, instrumento estruturado, no 
formato forms office. 

Neste instrumento é possível avaliar a qualidade do serviço de apoio administrativo, 
tais como: 

• A Contratada está prestando os serviços em consonância com os horários 
estabelecidos para cada posto de trabalho no termo de referência vinculado ao 
contrato;  

• Os recursos humanos que estão sendo empregados pela Contratada estão de acordo 
com a quantidade e qualificações mínimas exigidas em contrato, tanto para os 
colaboradores contratados quanto para os profissionais que realizam cobertura de 
postos em faltas e/ou susbstituíções;  

• Os funcionários da Contratada respeitam a programação dos serviços feita 
periodicamente pela Administração, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir a satisfação de pacientes, usuários e servidores do Contratante; 

• A Contratada supre no prazo máxima de 2 horas após a comunicação da Contratante, 
a falta de qualquer posto de trabalho, não permitindo a prorrogação de jornada de 
trabalho (dobra); 

• A Contratada preenche os postos vagos intermediando junto à Contratante para que 
em até 48 (quarenta e oito) horas seja reposto o funcionário desligado ou afastado 
por qualquer motivo; 

• O profissional designado como preposto demonstra capacidade gerencial, 
interpessoal, conhecimento do serviço a ser executado e das disposições do contrato 
administrativo de forma a administrar a equipe disponibilizada pela contratada e 
fornecer informações com presteza, clareza e segurança tanto a sua equipe quanto à 
equipe de fiscalização contratual; 

• Os funcionários da Contratada cumprem a escala de serviço, observando 
pontualmente os horários de entrada e saída, e são assíduos ao trabalho; 

• Os funcionários da Contratada ocupam seus postos de trabalho permanentemente, 
não se afastando do local, salvo em situações de absoluta necessidade;  

• Os funcionários da Contratada assumem diariamente seus postos de trabalho, 
devidamente uniformizados e identificados com crachá, e com aparência pessoal 
adequada; 

• Os funcionários da Contratada cumprem as demais tarefas gerais e específicas 
constantes do termo de referência vinculado ao contrato; 
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• Os colaboradores da Contratada possuem habilidades interpessoais, tais como  
Sentimento de empatia, Assertividade na comunicação, Educação, cordialidade e 
Inteligência emocional, especialmente entre a própria equipe da contratada. 

• As reposições de colaborares (devido a faltas, atestados e afastamentos) atenderam 
as necessidades dos setores; 

No checklist também é possível descrever as ocorrências que não estão em 
conformidade com os padrões exigidos e inserir observações e/ou sugestões (positivas e/ou 
negativas) quanto ao serviço prestado. 

A realização do checklist é de responsabilidade do Fiscal Setorial e o envio deve 
ocorrer até o último dia do mês. Para a realização do checklist é fundamental que o Fiscal Setorial 
conheça, ao menos, o Termo de Referência. 

O checklist é um instrumento que permitirá a análise da “QUALIDADE DA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS”, um dos indicadores de performance essenciais para avaliação da contratada na 
Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, por sua vez, irá integrar o Instrumento de Medição 
de Resultados (IMR) do contrato. 

O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) é um acordo estabelecido onde é 
formalizado o nível da prestação de serviço que será exigido entre as partes e que garanta níveis 
específicos de performance e confiabilidade, de forma a gerar relatórios mensais que servirão para 
os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, 
com base nas pontuações constantes dos relatórios. 

Os indicadores de performance não são vistos como meros instrumentos para 
penalizar a empresa contratada, mas como forma para possibilitar a melhoria contínua dos serviços 
prestados.  
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ANEXO I - Checklist de Fiscalização Setorial do serviço Apoio Administrativo do HU-UFGD 

CONTRATO DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 
FISCAIS SETORIAIS E FISCAL TÉCNICO 

Nome da Contratada:  

Nome do Fiscal Técnico:  

Mês de referência:  

Local (Posto, Setor, Unidade):  

LEGENDA: CF=Conforme; PC=Parcialmente Conforme; 
NC=Não Conforme; NA=Não Aplicável 

Situação verificada 

INDICADOR 1: QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CF PC NC NA 

1. A Contratada está prestando os serviços em consonância 
com os horários estabelecidos para cada posto de trabalho no 
termo de referência vinculado ao contrato; 

       

2. Os recursos humanos que estão sendo empregados pela 
Contratada estão de acordo com a quantidade e qualificações 
mínimas exigidas em contrato, tanto para os colaboradores 
contratados quanto para os profissionais que realizam 
cobertura de postos em faltas e/ou substituições; 

      

3. Os funcionários da Contratada respeitam a programação 
dos serviços feita periodicamente pela Administração, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir a satisfação 
de pacientes, usuários e servidores do Contratante; 

       

4. A Contratada supre no prazo máximo de 2 horas após a 
comunicação da Contratante, a falta de qualquer posto de 
trabalho, com pessoas treinadas e capacitadas para 
executarem os serviços do local em que foi designado, não 
permitindo a prorrogação de jornada de trabalho (dobra); 

     

5. A Contratada preenche os postos vagos, com pessoas 
treinadas e capacitadas para executarem os serviços do local 
em que foi designado, intermediando junto à Contratante para 
que em até 48 (quarenta e oito) horas seja reposto o 
funcionário desligado ou afastado por qualquer motivo; 

     

6. O profissional designado como preposto demonstra 
capacidade gerencial, interpessoal, conhecimento do serviço a 
ser executado e das disposições do contrato administrativo de 
forma a administrar a equipe disponibilizada pela contratada e 
fornecer informações com presteza, clareza e segurança tanto 
a sua equipe quanto à equipe de fiscalização contratual; 
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7. Os funcionários da Contratada cumprem a escala de 
serviço, observando pontualmente os horários de entrada e 
saída, e são assíduos ao trabalho; 

      

8. Os funcionários da Contratada ocupam seus postos de 
trabalho permanentemente, não se afastando do local, salvo 
em situações de absoluta necessidade; 

       

9. Os funcionários da Contratada assumem diariamente seus 
postos de trabalho, devidamente uniformizados e 
identificados com crachá, e com aparência pessoal adequada; 

      

10. Os funcionários da Contratada cumprem as demais 
tarefas gerais e específicas constantes do termo de referência 
vinculado ao contrato; 

      

11. Os colaboradores da Contratada possuem habilidades 
interpessoais, tais como Sentimento de empatia, Assertividade 
na comunicação, Educação, cordialidade e Inteligência 
emocional, especialmente entre a própria equipe da 
contratada; 

      

12. As reposições de colaborares (devido a faltas, atestados 
e afastamentos) atenderam as necessidades dos setores; 

     

SUBTOTAL INDICADOR 1     

 

CONSIDERAÇÕES E OPORTUNIDADES DE MELHORIAS 

  

  

  

  

PLANOS DE AÇÕES CORRETIVAS 

DATA DESCRIÇÃO DO PLANO RESPONSÁVEL 

      

      

      

      

 


